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ESP-INST. ASSIST. MEDICA SERV. PUB. ESTADUAL

Termo de Referência 422/2026

Informações Básicas

Número do 
artefato

UASG Editado por Atualizado em

422/2026 532101-ESP-INST. ASSIST. MEDICA SERV. PUB. 
ESTADUAL

MATHEUS RODRIGUES 
SANTOS

27/03/2026 15:29 (v 
0.5)

Status
ASSINADO

Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
II - compra, inclusive por encomenda/Bens de consumo 147.00000660/2026-55

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

ATA REGISTRO DE PREÇO

INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA AO SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL

PROCESSO: PREENCHER NÚMERO DO PROCESSO SEI

DEFINIÇÃO DO OBJETO

1.1. Aquisição de , conforme condiçõesSondas - Foley, Endotraqueal, Nasogástrica, Enteral, Retal e Uretral e Canulas Endotraqueal
e exigências estabelecidas neste Termo de Referência, de acordo com as subdivisões na forma de itens que compõem este instrumento.

 

Lote Item
Siafisico

/
Catmat

Especificação
Unidade 

de 
medida

Qtde 
Mínima 
Mensal

Qtde. 
Máxima 
Mensal

Qtde 
Mínima 
Anual

Qtde. 
Máxima 

Anual

AQUISICAO MAT.USO TEC.HOSP.COM NOTIFIC/REGISTRO; AGRUPAMENTO DE ITENS; PREGAO 
ELETRONICO; LOTE - 1; (DESCRICAO DETALHADA, VIDE EDITAL);

1.1
735388

436040

SONDA FOLEY EM 
BORRACHA NATURAL, 

SILICONIZADA, ESTERIL, 
COM BALAO DE 03 ML, COM 

2 VIAS, NUMERO DO 
CALIBRE ESTAMPADO EM 

LOCAL VISIVEL CALIBRE NO.
08, A APRESENTACAO DO 

PRODUTO DEVERA 
OBEDECER A LEGISLACAO 

ATUAL VIGENTE.

UNIDADE 7 11 84 132

Sonda Foley em borracha 
natural, siliconizada, estéril, 
com balão de 05 ml, com 2 

UASG 532101
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1

1.2
846538

436009

vias, número do calibre 
estampado em local visível 
calibre nº 12, embalada em 

material que promova barreira 
microbiana e abertura 

asséptica, a apresentação do 
produto deverá obedecer a 

legislação atual vigente

UNIDADE 48 72 576 864

1.3
2591480

436015

Sonda foley em borracha 
natural, siliconizada, estéril, 
com balão de capacidade 

máxima de 30 a 45ml, com 3 
vias, numero do calibre 

estampado em local visível 
calibre 16,embalada em 

material que promova barreira 
microbiana e abertura 

asséptica, a apresentação do 
produto devera obedecer a 

legislação atual vigente.

UNIDADE 8 12 96 144

1.4
177024

436012

Sonda foley em borracha 
natural, siliconizada, estéril, 

com balão de ate 30 ml, com 3 
vias, numero do calibre 

estampado em local visível 
calibre 18,embalada em 
material que garanta a 

integridade do produto, a 
apresentação do produto 

devera obedecer a legislação 
atual vigente.

UNIDADE 31 47 372 564

1.5
791270

436010

Sonda Foley em borracha 
natural, siliconizada, estéril, 

com balão de 5 ml, com 2 vias, 
número do calibre estampado 

em local visível, calibre 20, 
embalada em material que 
garanta a integridade do 

produto, a apresentação do 
produto deverá obedecer a 

legislação atual vigente.

UNIDADE 109 164 1.308 1.968

1.6
177067

436013

Sonda Foley em borracha 
natural, siliconizada, estéril, 

com balão de até 30ml, com 3 
vias, número do calibre 

estampado em local visível 
calibre 22, embalada em 
material que garanta a 

integridade do produto, a 
apresentação do produto 

deverá obedecer a legislação 
atual vigente.

UNIDADE 75 113 900 1.356

SONDA FOLEY EM 
BORRACHA NATURAL, 

SILICONIZADA, ESTERIL, 
COM BALAO DE ATE 30 ML, 
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1.7
177075

436014

COM 3 VIAS, NUMERO DO 
CALIBRE ESTAMPADO EM 

LOCAL VISIVEL CALIBRE 24,
EMBALADA EM MATERIAL 

QUE GARANTA A 
INTEGRIDADE DO PRODUTO, 

A APRESENTACAO DO 
PRODUTO DEVERA 

OBEDECER A LEGISLACAO 
ATUAL VIGENTE.

UNIDADE 81 122 972 1.464

1.8
875210

436078

SONDA FOLEY EM 100% 
SILICONE, SILICONIZADA, 

ESTERIL, COM BALAO DE 30 
ML, COM 2 VIAS, NUMERO 
DO CALIBRE ESTAMPADO 

EM LOCAL VISIVEL CALIBRE 
20,EMBALADA EM MATERIAL 

QUE GARANTA A 
INTEGRIDADE DO PRODUTO, 

A APRESENTACAO DO 
PRODUTO DEVERA 

OBEDECER A LEGISLACAO 
ATUAL VIGENTE.

UNIDADE 9 14 108 168

1.9
875163

437438

Sonda Foley em silicone, 
siliconizada, estéril, com balão 
de 5 ml, com 2 vias, número do 

calibre estampado em local 
visível calibre 20, embalada em 

material que garanta a 
integridade do produto, a 
apresentação do produto 

deverá obedecer a Legislação 
Atual Vigente.

UNIDADE 21 32 252 384

1.10
875171

436077

Sonda foley em 100% silicone, 
siliconizada, estéril, com balão 
de 05 ml, com 2 vias, numero 
do calibre estampado em local 

visível calibre no.22, 
estampada na extremidade 
distal, a apresentação do 

produto devera obedecer a 
legislação atual vigente, o 
produto devera apresentar 

barreira microbiana e abertura 
asseptica

UNIDADE 23 35 276 420

2
AQUISICAO MAT.USO TEC.HOSP.COM NOTIFIC/REGISTRO; AGRUPAMENTO DE ITENS; PREGAO 

ELETRONICO; LOTE - 2; (DESCRICAO DETALHADA, VIDE EDITAL);

2.1
730289

451376

Cânula endotraqueal aramada 
confecionado em silicone, 
atóxico, de baixa pressão, 

balão piloto com cobertura de 
proteção e válvula externa 

reguladora de pressão, com 
cuff, calibre nº 3,5 (16), 

individual, estéril, embalada em 
material que promova barreira 

UNIDADE 3 5 36 60
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microbiana e abertura 
asséptica, a apresentação do 
produto deverá obedecer a 

legislação atual vigente.

2. 2
1817132

451352 

Cânula endotraqueal aramada, 
tubo aramado em PVC, com 
balonete de baixa pressão e 
alto volume, balão piloto com 

cobertura de proteção e válvula 
externa reguladora de pressão, 

com cuff, calibre de 4,0 (18), 
individual, estéril, embalado em 
material que promova barreira 

microbiana e abertura 
asséptica, a apresentação do 
produto deverá obedecer a 

legislação atual vigente.

UNIDADE  3 5 36 60

2.3
1817140

451347

Cânula endotraqueal aramada 
confeccionado em PVC, com 
balonete de baixa pressão e 
alto volume, balão piloto com 

cobertura de proteção e válvula 
externa reguladora de pressão, 

com cuff, calibre de 4,5 (20), 
individual, estéril, embalado em 
material que promova barreira 

microbiana e abertura 
asséptica, a apresentação do 
produto deverá obedecer a 

legislação atual vigente.

UNIDADE 6 9 72 108

2.4
777820

451356

Cânula endotraqueal aramada 
n.º 5,5 (24) confeccionada em 

tubo de PVC transparente, 
flexível, com cuff, atóxico, com 
filamento radiopaco em toda a 

sua extensão, válvula 
reguladora de pressão e 

balonete de alto volume e baixa 
pressão, balão piloto com 

cobertura de proteção, com 
extremidade distal em ponta 

arredondada e com dois 
orifícios (um terminal e outro 

lateral), estéril. Embalada 
individualmente em papel grau 
cirúrgico e filme de poliéster, de 

fácil abertura asséptica, 
contendo externamente n.º de 

lote, data de fabricação, 
validade de esterilização. A 
apresentação do produto 

deverá obedecer a legislação 
atual vigente

UNIDADE 7 10 84 120

CANULA ENDOTRAQUEAL 
ARAMADA CONFECCIONADO 
EM PVC,FLEXIVEL,ATOXICO, 

BALONETE DE BAIXA 
PRESSAO E ALTO VOLUME, 
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2.5
777676

451357

BALAO PILOTO COM 
COBERTURA DE PROTECAO 

E VALVULA EXTERNA 
REGULADORA DE PRESSAO, 
CALIBRE DE 6,0(26), C/ CUFF, 

INDIVIDUAL,ESTERIL, 
EMBALADO EM MATERIAL 
QUE PROMOVA BARREIRA 
MICROBIANA E ABERTURA 

ASSEPTICA, A 
APRESENTACAO DO 
PRODUTO DEVERA 

OBEDECER A LEGISLACAO 
ATUAL VIGENTE.

UNIDADE 9 14 108 168

2.6
777870

451348

Cânula endotraqueal aramada 
em PVC, com balonete de 

baixa pressão e alto volume, 
balão piloto com cobertura de 
proteção e balão piloto com 

cobertura de proteção e válvula 
externa reguladora de pressão, 

calibre de 7,5 (32), com cuff, 
individual, estéril, embalado em 
material que promova barreira 

microbiana e abertura 
asséptica, a apresentação do 
produto deverá obedecer a 

legislação atual vigente.

UNIDADE 52 80 624 960

2.7
180807

451360

Sonda endotraqueal aramada 
em toda extensão, de calibre 
8,0 mm, confeccionada em 
PVC transparente, flexível, 
átóxica, com balão de baixa 
pressão e alto volume, sem 

mandril, com cuff, com 
graduação indelével. Uso único, 
descartável, estéril. Esterilizada 

em óxido de etileno ou raios 
gama. Embalagem individual 
em papel grau cirúrgico com 
filme de poliester/polietileno, 

contendo identificação externa 
com n.º de lote, data de 

fabricação, marca comercial, 
prazo de validade e de 

esterilização exigidos pelo 
Ministério da Saúde.

UNIDADE 39 60 468 720

2.8
1603477

451354

Cânula endotraqueal aramada 
confeccionado em PVC 

transparente, flexível, atoxico, 
reforçada c/metal espira lado, c

/olho de murphy, c/balonete 
piloto e válvula de segurança, 
balão piloto com cobertura de 
proteção e de baixa pressão e 

alto volume, calibre de 36 ( 
8,5), com cuff, individual estéril, 

embalado em material que 
promova barreira microbiana e 

abertura asséptica, a 

UNIDADE 3 5 36 60
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apresentação do produto 
devera obedecer a legislação 

atual vigente.

2.9
3088405

451387

Cânula endotraqueal 
confeccionada em PVC, 

transparente, flexível, atoxico, 
com conector, sem mandril, 
com cuff de baixa pressão e 
alto volume, com válvula de 
segurança, 9,5 mm (40 FR), 
com olho de murphy, com 

graduação indelével, uso único, 
com fio radiopaco, estéril, 
embalado em material que 

promova barreira microbiana e 
abertura asséptica e devera 
atender a legislação vigente.

UNIDADE 9 14 108 168

AQUISICAO MAT.USO TEC.HOSP.COM NOTIFIC/REGISTRO AGRUPAMENTO DE ITENS, PREGAO 
ELETRONICO, LOTE - 3, (DESCRICAO DETALHADA, VI DE EDITAL)

3.1
3085899

451216

Cânula endotraqueal confeccionada 
em PVC, transparente, flexível, 

atóxico,com conector,com 
guarnição para adaptação de 

seringa, sem mandril, com cuff de 
baixa pressão e alto volume, com 

válvula, n.º 4,0mm (18), 
extremidade atraumática, com 

graduação indelével, uso único, com 
fio radiopaco, estéril, , embalado em 

material que promova barreira 
microbiana..

UNIDADE 4 6 48 72

3.2
3088375

451210

Cânula endotraqueal confeccionada 
em PVC, transparente, flexível, 

atóxico, com conector, com cuff de 
baixa pressão e alto volume,com 

valvula de segurança, calibre n.º 4,5
mm (20 fr), com olho de Murphy , 

com graduação indelével, uso unico, 
com fio radiopaco, esteril, embalado 
em material que promova barreira 
microbiana e abertura asseptica e 

obedecer a legislação atual vigente.

UNIDADE 8 12 96 144

3.3
3085961

451214

Cânula endotraqueal descartável, 
confeccionada em PVC, 

transparente, flexível, atóxico, tubo 
com filamento radiopaco, com 
conector, com guarnição para 

adaptação de seringas, com Cuff de 
baixa pressão e alto volume, com 

valvula, 5,0mm (22FR), sem 
Mandril, uso único, individual, 

descartável, estéril, com graduação 
indelével, embalado em material 

que garanta a integridade do 

UNIDADE 12 22 180 264
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3

produto, a apresentação do produto 
deverá obedecer a legislação atual 

vigente.

3.4
3085562

451221

Cânula Endotraqueal descartável 
confeccionada em PVC, 

transparente, flexível, atóxico, tubo 
com filamento radiopaco, com 
conector, com válvula de baixa 

pressão e alto volume, com 
guarnição para adaptação de 

seringas, calibre nº 6,0mm (26), 
com cuff, sem mandril, uso único, 

individual, descartável, estéril, com 
graduação indelével, embalado em 
material que garanta a integridade 

do produto, a apresentação do 
produto deverá obedecer a 

legislação atual vigente.

UNIDADE 16 25 192 300

3.5
3085910

451225

Cânula Endotraqueal descartável 
confeccionada em PVC, 

transparente, flexível, atóxico, tubo 
com filamento radiopaco, com 
conector, com válvula de baixa 

pressão e alto volume, com 
guarnição para adaptação de 

seringas, calibre nº 6,5mm (28), 
sem mandril,com cuff, uso único, 

individual, descartável, estéril, com 
graduação indelével, embolado em 
material que garanta a integridade 

do produto, a apresentação do 
produto deverá obedecer a 

legislação atual vigente.

UNIDADE 18 30 216 360

3.6
3086003

451212

Cânula endotraqueal confeccionada 
em PVC, transparente, flexível, 

atoxico, com conector, com 
guarnição para adaptação de 

seringa, sem mandril, com cuff de 
baixa pressão e alto volume, com 

válvula, 7,5 mm (32 FR), 
extremidade atraumática, com 

graduação indelével, uso único, com 
fio radiopaco, estéril, embalado em 

material que promova barreira 
microbiana, e a apresentação 

devera obedecer legislação atual 
vigente.

UNIDADE 327 490 3.924 5.880

3.7
3084701

451227

Cânula endotraqueal confeccionada 
em PVC, transparente, flexível, 

atoxico, com conector, com 
guarnição para adaptação de 

seringa, sem mandril, com cuff de 
baixa pressão e alto volume, válvula 

com trava de segurança, 8.0 mm 
(34 fr), com extremidade 

atraumatica, com graduação 
indelével de 1 em 1 cm, uso único, 

com fio radiopaco, estéril, embalado 

UNIDADE 163 245 1.956 2.940
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em material que promova barreira 
microbiana e abertura asséptica e 
atender a legislação atual vigente.

3.8
3084710

451218

Canula endotraqueal medindo 8,5
mm, estéril, descartável, 

confeccionada em polivinil, 
biocompatível, siliconizada, flexível, 

atóxica, com filamento radiopaco 
em toda sua extensão, ponta 

atraumática, com balão de alto 
volume e baixa pressão, sem 

mandril, com cuff, uso único, com 
guarnição indelével, com guarnição 

universal para adaptação em 
seringas, para insuflação do balão. 
Esterilizada em óxido de etileno ou 
raios gama. Embalagem em papel 
grau cirúrgico e filme transparente, 

com identificação externa e 
obedecendo a atual legislação atual 

vigente do Ministério da Saúde.

UNIDADE 52 80 624 960

  AQUISICAO MAT.USO TEC.HOSP.COM NOTIFIC/REGISTRO AGRUPAMENTO DE ITENS, PREGAO 
ELETRONICO, LOTE - 4, (DESCRICAO DETALHADA, VI DE EDITAL)

4.1
3086020

451204

Canula endotraqueal descartavel 
confeccionada em PVC, 

transparente, flexível, atóxico, tubo 
com filamento radiopaco, com 

conector, sem válvula, calibre n.2,0
mm, (10), sem mandril, uso unico, 
individual, descartável, estéril, com 
graduação indelével, embalado em 
material que garanta a integridade 

do produto, a apresentação do 
produto deverá obedecer a 
Legislação Atual Vigente.

UNIDADE 2 3 24 36

4.2
3088464

451193

Cânula endotraqueal confeccionada 
em PVC, transparente, flexível, 

atóxico, sem mandril, sem cuff, com 
conector, calibre 2,5 mm (12 fr), 

com olho de Murphy, com 
graduação indelével, uso único, com 
fio radiopaco, estéril, embalado em 

material que promova barreira 
microbiana e abertura asséptica e 
obedecer a legislação atual vigente

UNIDADE 2 3 24 36

4.3
3086518

451191

Cânula endotraqueal confeccionada 
em PVC, transparente, flexível, 

atoxico, com conector, com olho de 
murphy, sem mandril, sem cuff, sem 
válvula, 3,0 mm (14 fr), extremidade 

atraumática, com graduação 
indelével, uso único, com fio 

radiopaco, estéril, embalado em 
material que promova barreira 

microbiana e abertura asséptica e 
obedecer legislação atual vigente.

UNIDADE 4 6 48 72
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4

4.4
3085759

451197

CANULA ENDOTRAQUEAL 
CONFECCIONADA EM PVC, 
TRANSPARENTE, FLEXIVEL, 

ATOXICO, COM CONECTOR, SEM 
MANDRIL, SEM VALVULA, 3,5 MM 

(16 FR), EXTREMIDADE 
ATRAUMATICA, COM 

GRADUACAO INDELEVEL, USO 
UNICO, COM FIO RADIOPACO, 

ESTERIL, EMBALADO EM 
MATERIAL QUE PROMOVA 
BARREIRA MICROBIANA E 

ABERTURA ASSEPTICA

UNIDADE 4 6 48 72

4.5
3088880

451198

CANULA ENDOTRAQUEAL 
CONFECCIONADA EM PVC, 
TRANSPARENTE, FLEXIVEL, 

ATOXICO, COM CONECTOR, SEM 
MANDRIL, SEM VALVULA, 4,0 MM 

(18 FR), EXTREMIDADE 
ATRAUMATICA, COM 

GRADUACAO INDELEVEL DE 1 
EM 1 CM, USO UNICO, COM FIO 

RADIOPACO, ESTERIL, 
EMBALADO EM MATERIAL QUE 

PROMOVA BARREIRA 
MICROBIANA E ABERTURA 
ASSEPTICA E OBEDECER A 

LEGISLACAO ATUAL VIGENTE

UNIDADE 4 6 48 72

4.6
3193390

451202

Cânula endotraqueal confeccionada 
em PVC, transparente, flexível, 

atóxico, com conector, sem mandril, 
sem cuff, 5,5 mm, com olho de 

Murphy, com graduação indelével, 
uso único, com fio radiopaco, estéril, 
embalado em material que promova 

barreira microbiana e abertura 
asséptica e obedecer legislação 

atual vigente

UNIDADE 3 5 36 60

 
AQUISICAO MAT.USO TEC.HOSP.COM NOTIFIC/REGISTRO AGRUPAMENTO DE ITENS, PREGAO 

ELETRONICO, LOTE - 5, (DESCRICAO DETALHADA, VI DE EDITAL)

5.1
2447037

437216

Sonda nasogástrica, nº 06 
descartável, estéril, confeccionada 
em PVC, medindo no mínimo 1,20 

m, sem rebarba de manufatura, 
flexível, transparente, com tampa 

oclusiva, adaptador universal. 
Embalagem individual em material 
que promova barreira microbiana e 

abertura asséptica

UNIDADE 4 6 48 72

Sonda Levine para sondagem 
gástrica calibre 8 FR, longa, 
medindo no mínimo 120 cm, 

transparente, em polivinil, 
siliconizado, isento de rebarbas de 
manufatura, com tampa oclusiva, 



10 de 21

5

5.2 2424045

438982

adaptador universal, flexível, 
atóxica, apirogênica, uso único, 

estéril, embalagem individual, em 
material que promova barreira 

microbiana e abertura asséptica, a 
apresentação do produto deverá 

obedecer a legislação atual vigente. 
BEC

UNIDADE 9 14 108 168

5.3
3002926

435906

Sonda nasogástrica, nº 10 
descartável, estéril, confeccionada 
em PVC, medindo no mínimo 1,20 

m, sem rebarba de manufatura, 
flexível, transparente, com tampa 

oclusiva, adaptador universal. 
Embalagem individual em material 
que promova barreira microbiana e 

abertura asséptica

UNIDADE 9 14 108 168

5.4
3002934

435907

Sonda nasogástrica, nº 12 
descartável, estéril, confeccionada 
em PVC, medindo no mínimo 1,20 

m, sem rebarba de manufatura, 
flexível, transparente, com tampa 

oclusiva, adaptador universal. 
Embalagem individual em material 
que promova barreira microbiana e 

abertura asséptica

UNIDADE 39 60 468 468

5.5
3002942

435908

Sonda nasogástrica, nº 14 
descartável, estéril, confeccionada 
em PVC, medindo no mínimo 1,20 

m, sem rebarba de manufatura, 
flexível, transparente, com tampa 

oclusiva, adaptador universal. 
Embalagem individual em material 
que promova barreira microbiana e 

abertura asséptica

UNIDADE 110 165 1.320 1.980

5.6
2447045

438986

Sonda nasogástrica, nº 16 
descartável, estéril, confeccionada 
em PVC, medindo no mínimo 1,20
m, sem rebarba de manufatura, 

flexível, transparente, com tampa 
oclusiva, adaptador universal. 

Embalagem individual em material 
que promova barreira microbiana e 

abertura asséptica

UNIDADE 114 170 1.368 2.040

5.7
2424053

435910

Sonda nasogástrica, nº 18 
descartável, estéril, confeccionada 
em PVC, medindo no mínimo 1,20 

m, sem rebarba de manufatura, 
flexível, transparente, com tampa 

oclusiva, adaptador universal. 
Embalagem individual em material 
que promova barreira microbiana e 

abertura asséptica

UNIDADE 192 290 2.304 3.480



11 de 21

5.8

2995840

435903

Sonda nasogástrica curta 
confeccionada em polivinil, 

siliconizada, flexível, atóxica, 
apirogênica, transparente, 

descartável, com tampa oclusiva, 
conector universal, calibre 6 FR, 
medindo 40 cm de comprimento, 

com orifícios laterais opostos, até no 
máximo 2 cm da extremidade da 

sonda, estéril, embalagem 
individual, em material que promova 

barreira microbiana e abertura 
asséptica. A apresentação do 

produto deverá obedecer a 
Legislação Atual Vigente.

UNIDADE 20 30 240 360

5.9
2995859

435904

Sonda nasogástrica curta 
confeccionada em polivinil, 

siliconizada, flexível, atóxica, 
apirogênica, transparente, 

descartável, com tampa oclusiva, 
conector universal, calibre 8 FR, 
medindo 40 cm de comprimento, 

com orifícios laterais opostos, até no 
máximo 2 cm da extremidade da 

sonda, estéril, embalagem 
individual, em material que promova 

barreira microbiana e abertura 
asséptica. A apresentação do 

produto deverá obedecer a 
Legislação Atual Vigente.

UNIDADE 34 50 408 600

5.10
3143295

435897

Sonda de nutrição enteral 
confecionado em poliuretano, 

biocompativel, flexível, siliconizada, 
radiopaco, calibre 06 com no 

minimo 60 cm de comprimento, com 
graduação em toda a sua extensão, 
com fio guia, extremidade distal com 

conector universal em Y, 
extremidade proximal com ponta em 

tungstenio, esteril, embalado em 
material que promova barreira 

microbiana e abertura asséptica, a 
apresentação do produto devera 

obedecer a legislação atual vigente

UNIDADE 3 5 36 60

5.11
3143325

435899

Sonda de nutrição enteral 
confecionado em poliuretano, 

biocompativel, flexível, siliconizada, 
radiopaco, calibre 08 com no 

minimo 100 cm de comprimento, 
com graduação em toda a sua 

extensão, com fio guia, extremidade 
distal com conector universal em Y, 
extremidade proximal com ponta em 

tungstenio, esteril, embalado em 
material que promova barreira 

microbiana e abertura asséptica, a 
apresentação do produto devera 

obedecer a legislação atual vigente

UNIDADE 4 6 48 72
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  AQUISICAO MAT.USO TEC.HOSP.COM NOTIFIC/REGISTRO AGRUPAMENTO DE ITENS, 
PREGAO ELETRONICO, LOTE - 6, (DESCRICAO DETALHADA, VI DE EDITAL)

6

6.1
3193373

435938

Sonda retal confeccionada em PVC, 
atoxica, flexível, transparente, 

calibre 28 FR, com no minimo 35 
cm de comprimento, extremidade 
distal com conector, sem tampa 
para se adaptar ao tubo de látex 

203, extremidade proximal 
arredondada, com orifícios laterais e 

terminal, isenta de rebarbas, 
siliconizada, estéril, descartável, 

embalado em material que promova 
barreira microbiana e abertura 
asséptica, a apresentação do 
produto devera obedecer a 

legislação atual vigente.

UNIDADE 17 25 204 300

6.2
3144968

435939

Sonda retal confeccionada em PVC, 
atóxica, flexível, transparente, 

calibre 30 fr., com no mínimo 35 cm 
de comprimento, extremidade distal 
com conector, extremidade proximal 

arredondada, aberta, isenta de 
rebarbas, sonda siliconizada, estéril, 
embalado em material que promova 

barreira microbiana e abertura 
asséptica, a apresentação do 
produto devera obedecer a 

legislação atual vigente

UNIDADE 2 3 24 36

6.3
3011151

452538

Sonda uretral , confeccionada em 
PVC, sem rebarba de manufatura, 

atóxica, apirogenica, flexível, 
transparente, medindo, no mínimo, 
35 cm, nº 4, c/ conector universal, 
não siliconada, estéril . Embalada 

individual em material que promova 
barreira microbiana e abertura 
asséptica. A apresentação do 

produto deverá observar a 
legislação atual vigente.

UNIDADE 20 30 240 360

6.4
3011194

436228

Sonda uretral confeccionada em 
PVC, sem rebarbas de manufatura, 

atóxicam apirogênica, flexível, 
transparente, com 35 cm de 

comprimento, número 6, com 
conector universal, siliconizada, 

estéril, embalado em material que 
promova barreira microbiana e 

abertura asséptica, a apresentação 
do produto deverá obedecer a 

legislação atual vigente.

UNIDADE 479 720 5.748 8.640

6.5

Sonda descartável em polivinil 
atóxica, flexível, transparente, para 
sondagem uretral, número 08, com 

no mínimo 35cm, com conector 
universal, não lubrificada, estéril, UNIDADE 2.352 3.530 28.224 42.360
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3011216

438409

embalada em papel grau cirúrgico, o 
produto deverá obedecer a 

legislação atual vigente.

6.6
3011305

437441

Sonda descartável em polivinil, 
atóxico, flexível, transparente para 
sondagem uretral, número 16, com 

no mínimo 35 cm, com conector 
universal, não lubrificada, estéril, 

embalada em papel grau cirúrgico, o 
produto deverá obedecer a 

legislação atual vigente.

UNIDADE 37 55 444 660

6.7
1196650

435890

Sonda descartável em polivinil 
atóxico, flexível, transparente, para 

lavagem esofago-gastrica, tipo 
Fouchet com conector removível, 

estéril, número 11(32), siliconizada, 
o produto deverá obedecer a 

legislação atual vigente.

UNIDADE 13 20 156 2

1.1.1. Em caso de eventual divergência entre a descrição do item do catálogo do Sistema Compras.gov.br e as disposições deste
Termo de Referência, prevalecem as disposições deste Termo de Referência.

1.1.2. Este Termo  de Referência foi elaborado em conformidade com o Decreto estadual nº 68.185, de 11 de Dezembro de 2023.

1.2. Os bens, objeto desta contratação, são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar,
elaborado nos termos do Decreto estadual nº 68.017, de 11 de outubro de 2023.

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, observando o disposto no artigo 20 da Lei n° 14.133, de
2021 e no Decreto Estadual n° 67.985, de 2023.

1.4. O prazo de vigência e validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente a
publicação da ata, na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021, e poderá ser prorrogado,por igual período, desde que comprovado o
preço vantajoso.

1.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação.

Subcontratação

1.6 O Contratado não poderá subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto contratual.

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

2.1 A pretensa contratação será instruída conforme disposições contidas nos artigos 17 e 18 da Lei Federal nº 14133/21 e Decreto
Estadual nº 67.608/23 e a aquisição em questão será através de PREGÃO COM PROCEDIMENTO AUXILIAR DE SISTEMA DE
REGISTRO DE PREÇOS, a qual encontra-se prevista no inciso I do artigo 28, inciso IV do artigo 78 e artigos 82 a 86 da Lei Federal
14.133/21.

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual vigente, nos termos do Decreto Estadual nº 67.689, de 3 de
maio de 2023, conforme consta das informações básicas desse termo de referência. 

2.3. Informamos que, após diligência para verificação de IRP's, não constatou-se item disponível para PARTICIPAÇÃO. 

2.4. Quanto a adesão em atas de registro de preços vigentes, não foi identificado item que correspondesse à necessidade da instituição.
Optamos pela vedação de adesão a ata de Registro de Preços do Iamspe, tendo em vista o quadro reduzido  de funcionários da
Instituição, inviabilizando assim a capacidade de gerenciamento.
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3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO

3.1 A descrição do item e das quantidades encontram-se pormenorizadas no ITEM 1.1 deste Termo de Referência.

3.2 Aquisição para atendimento dos pacientes do HSPE, por meio de Pregão Eletrônico objetivando a constituição de Sistema de
Registro de Preços para um período de 12 meses, face a necessidade de fornecimento que deverá ser contínua.

3.3 Por ocasião da entrega dos produtos, deverão ser observada as seguintes condições:

3.3.1. Validade mínima deverá ser de doze (12) meses, quando da entrega do produto no Almoxarifado Central do IAMSPE.
3.3.2 Caso a validade seja Inferior a 12 meses entregar juntamente com a Nota Fiscal, Carta de Comprometimento de Troca, com
o objetivo de efetuar a substituição dos itens inviáveis de utilização no período de validade, em até 10 (dez) dias corridos a partir
da solicitação da troca.

3.4 O agrupamento se faz necessário, haja vista que a separação dos itens compromete a funcionalidade, padronização, a
compatibilidade, a qualidade do objeto, o que tornaria a execução do contrato mais onerosa, complexa e ineficiente.

3.6 Com isso, visando o principio da economia, ampla competitividade e eficiência, já que o agrupamento resulta em economia de
escala, redução de custos administrativos, operacionais e logísticos para a administração e não se trata de forma que restrinjirá a
competitividade.
 

 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Sustentabilidade

4.1 Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, serão adotadas as providências quanto ao
descarte correto aos resíduos, visando possíveis riscos ambientais.

Garantia da contratação

4.2. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, vez que a entrega
propriamente dita garantirá a execução do objeto.

4.3  O classificado provisoriamente em primeiro lugar deverá apresentar amostra(s), se solicitada pela equipe técnica.

Da exigência de amostra(s)

4.4. A(s) amostra(s) devera(ão) ser enviadas/entregue(s) no endereço: Av. Ibirapuera, 981 - 6º Andar, constando número/ano do Pregão
/Contração referenciado no site compras.gov.br. O prazo limite para entrega será de até 02 (dois) dias úteis, sendo total a
responsabilidade do fornecedor pelo envio e por eventual atraso na entrega. No caso de envio por transportadora ou outro meio logístico
o prazo limite para recebimento é de até 03 (três) dia úteis após a remessa.

4.5. No caso de não haver entrega da(s) amostra(s) ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita, ou havendo entrega de amostra
(s) fora das especificações previstas, a proposta será recusada.

4.6. Serão avaliados os aspectos e padrões mínimos de aceitabilidade em compatibilidade com o descrito neste Termo de Referência,
dentre os quais, no que couber:

Especificações técnicas: Devem atender às especificações técnicas detalhadas no edital, incluindo dimensões, materiais,
funcionalidades, finalidade, clareza e precisão, entre outros;

Qualidade: Deve apresentar a qualidade esperada, com atenção a aspectos como durabilidade, resistência, acabamento e
desempenho;

Cumprimento das Normas Técnicas, tais como: normas técnicas ABNT, legislação vigente, registros pertinentes, laudos oficiais,
embalagem, rótulo, validade, inspeção visual.

Funcionamento: Para produtos que envolvem operação, o desempenho e a funcionalidade serão avaliados objetivamente; 

Embalagem: A integridade e a adequação da embalagem.
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Aparência: Aparência visual, como cor, textura e acabamento;

Segurança: o uso do produto não pode comprometer o estado clínico, a segurança dos pacientes, nem tão pouco a segurança e
saúde dos colaboradores.

4.7. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

4.8. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), será analisada a aceitabilidade da proposta ou
lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de
uma que atenda às especificações constantes neste Termo de Referência.

4.9. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, podendo ser manuseados e desmontados
pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a ressarcimento.

4.10. Após a divulgação do resultado final do certame, as amostras entregues deverão ser recolhidas pelos fornecedores no prazo de 30
(trinta) dias, após o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem direito a ressarcimento.

4.11. Os interessados deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à realização de testes e
fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de Entrega

5.1. O prazo de entrega dos bens é de 8 (oito) dias corridos, contados após a retirada da Nota de Empenho ou recebimento por e-mail.

5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, o fornecedor deverá comunicar as razões respectivas com pelo menos 03
(três) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e
força maior.

5.3. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço :

5.3.1 - Entregas via Transportadora:

Endereço: Rua Borges Lagoa, 1.755 - Portão 08 - Vila Clementino
CEP: 04038-034 - São Paulo - SP
Horário: Segunda a Sexta, das 08h00 às 17h00
TEL: (11) 4573-8991

5.3.2 - Entregas via Correios:

Por favor, especifique na embalagem: “Destinado ao Almoxarifado”
Endereço: Avenida Ibirapuera, nº 981 - Setor de Protocolo
Bairro: Vila Clementino
CEP: 04029-000 - São Paulo - SP
TEL: (11) 4573-8991

5.3.3 - E-MAIL: recebimentogrm1@iamspe.sp.gov.br

Garantia

5.4. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor) 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1 A Ata de Registro de Preços deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei
nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado
automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade,
admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
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6.4 O IAMSPE poderá convocar representante da Contratada para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.

6.5 Após a assinatura da Ata,o IAMSPE poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação
do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias
para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e
das sanções aplicáveis, dentre outros.

Fiscalização

6.6 A execução da Ata de Registro de Preços deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelo(s) respectivo(s)
substituto(s), em conformidade com o TERMO DE DESIGNAÇÃO DO GESTOR.

6.7 A Gerência de Recebimento de Materiais - GRM, por meio do gestor do contrato, acompanhará a execução do Ata de Registro de
Preços, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração
(Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 17).

6.7.1 A Gerência de Recebimento de Materiais - GRM, por meio do gestor do contrato, anotará no histórico de gerenciamento
da Ata de Registro de Preços todas as ocorrências relacionadas à execução do Termo de Referência, com a descrição do que for
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto estadual
nº 68.220, de 2023, art. 17, II).

6.7.2 A Gerência de Recebimento de Materiais - GRM, por meio do gestor do contrato, adotará medidas preventivas de controle
da Ata de Registro de Preços, manifestando-se quanto à necessidade de suspensão da execução do objeto (Decreto estadual nº
68.220, de 2023, art. 17, IV).

A Gerência de Recebimento de Materiais - GRM, por meio do gestor do contrato, informará à Diretoria Administrativa6.7.3. , em
tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso (Lei federal nº 14.133, de 2021, art. 117, § 2º).

6.8 A Gerência de Recebimento de Materiais - GRM,  por meio do gestor do contrato,  verificará a manutenção das condições de
habilitação do Contratado, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos
aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 18, II
e III).

6.8.1 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, a Gerência de Recebimento de Materiais - GRM, por meio do
gestor do contrato, atuará tempestivamente na solução do problema, reportando às áreas competentes, para que tome as
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 18, IV).

Gestor do Contrato

6.9. O gestor do contrato exercerá a atividade de coordenação dos atos de fiscalização técnica, administrativa e setorial e dos atos
preparatórios à instrução processual visando, entre outros, à prorrogação, à alteração, ao reequilíbrio, ao pagamento, à eventual
aplicação de sanções e extinção do Ata de Registro de Preços (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, inciso III do art. 2º).

6.10. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da Ata de Registro de Preços, para fins de empenho
de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de
riscos eventuais (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 16, inciso IX).

6.11. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial, quando
houver, quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual,
baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto
de cumprimento de obrigações (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 16, inciso VI).

6.12. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de
aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com
competência para tal, conforme o caso (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 16, inciso VIII).

6.13. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a
contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração (Decreto estadual nº 68.220,
de 2023, art. 16, inciso VII e parágrafo único).

6.14. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de Finanças para a formalização dos procedimentos de
liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos da Ata de Registro de Preços.
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7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

Recebimento

7.1 Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de
cobrança equivalente, pela área de Recebimento do Almoxarifado, responsável pelo acompanhamento e fiscalização da entrega dos
produtos, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na
proposta.

7.2 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo com as
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de até 5 (cinco) dias, a contar da
notificação do fornecedor, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.3 O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 2 (dois) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança
equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo
detalhado.

7.4 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual período, quando houver
necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.

7.5 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, se houver parcela incontroversa,
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, com a comunicação ao fornecedor para emissão de Nota Fiscal/Fatura
no que pertine à parcela incontroversa, para efeito de liquidação e pagamento.

7.6 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de
instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será
computado para os fins do recebimento definitivo.

7.7 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança dos bens nem a
responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação

7.8 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias úteis para fins de contar de seu
recebimento pela área de Finanças da Administração, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, justificadamente, quando
houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.(art. 7º, I, e §§ 2º e 3º, da Instrução
Normativa SEGES/ME nº 77, de 4 de novembro de 2022, c/c o Decreto estadual nº 67.608, de 2023).

7.9 O prazo de que trata o item anterior poderá ser reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação nele especificado,
nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do caput do art.75 da
Lei nº 14.133, de 2021.

7.10 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como, caso aplicáveis:

7.10.1 o prazo de validade;

7.10.2 a data da emissão;

7.10.3 os dados do contrato e do órgão contratante;

7.10.4 o período respectivo de execução do contrato;

7.10.5 o valor a pagar; e

7.10.6 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.11 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada
até que o fornecedor providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem
ônus à contratante.

7.12 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade
fiscal, constatada por meio de consulta  ao Sicaf ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aoson-line
sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.13 A Administração deverá realizar consulta ao Sicaf para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b)
identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, tais como a proibição de contratar com
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o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 3, de 26 de abril de 2018 c/c
Decreto estadual nº 67.608, de 2023).

7.14 Constatando-se, junto ao Sicaf, a situação de irregularidade do Contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para
que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado
uma vez, por igual período, a critério do Contratante.

7.15 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis
pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do Contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser
efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

7.16 Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à extinção contratual nos autos do processo
administrativo correspondente, assegurada ao Contratado a ampla defesa.

7.17 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela extinção do contrato,
caso o Contratado não regularize sua situação junto ao Sicaf.

Prazo de pagamento

7.18 O pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias, contados da apresentação da nota fiscal ou documento de cobrança
equivalente, desde que tenha sido finalizada a liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos do art. 2º, II, do Decreto 
estadual nº 67.608, de 2023.

7.19 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serão atualizados monetariamente na forma da legislação
aplicável (artigo 2º, inciso III, do Decreto estadual nº 67.608, de 2023, c/c o artigo 1º do Decreto estadual nº 32.117, de 1990)  bem como,
incidirão juros moratórios, a razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculados , em relação ao atraso verificado.pro rata temporis

Forma de pagamento

7.20 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para depósito em conta corrente bancária em nome do contratado no
Banco do Brasil S/A.

7.20.1 Constitui condição para a realização dos pagamentos a inexistência de registros em nome do contratado no “Cadastro Informativo
dos Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades Estaduais– CADIN ESTADUAL”, o qual deverá ser consultado por ocasião da
realização de cada pagamento. O cumprimento desta condição poderá se dar pela comprovação, pelo contratado, de que os registros
estão suspensos, nos termos do artigo 8º da Lei estadual nº 12.799, 2008.

7.21 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

7.22 O IAMSPE poderá, por ocasião do pagamento, efetuar a retenção de tributos determinada por lei, ainda que não haja indicação de
retenção na nota fiscal apresentada ou que se refira a retenções não realizadas em meses anteriores.

7.22.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da
realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.23 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção
tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

8. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma
ELETRÔNICA, com fundamento nos artigos 17, 18, inciso I, do artigo 28, inciso IV do artigo 78 e artigos 82 a 86 da Lei Federal 14.133/21
e Decreto Estadual nº 67.608/2023, que culminará com a seleção da proposta de MENOR PREÇO POR ITEM .

A proposta deverá estar acompanhada dos seguintes documentos:

8.1.1. Cópia do registro do produto junto à Anvisa (Agência Nacional de Vigilância Sanitária), DESTACANDO O PRODUTO A
SER ANALISADO. Caso o registro esteja vencido, deverá ser apresentada cópia da solicitação da revalidação, acompanhada da
cópia do registro vencido. No caso de apresentação do comprovante do registro mediante cópia de publicação no Diário Oficial,
deverá ser destacado o referido registro;
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8.1.2. Catálogo atualizado referente aos itens cotados, para demonstração de atendimento aos requisitos das descrições técnicas,
ou o(s) endereço(s) do(s) site(s) que possua(m) as referidas especificações, para fins de eventuais esclarecimentos que possam
surgir. O CATÁLOGO DEVE TER DESTACADO O ITEM A SER ANALISADO.

Forma de fornecimento

8.2 O fornecimento do objeto será INTEGRAL, para cada processo de aquisição advindo da Ata de Registro de Preços.

Exigências de habilitação

8.3 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos das seções subsequentes deste item 8, que serão
exigidos conforme sua natureza jurídica:

Habilitação jurídica

8.4 Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de identificação em
todo o território nacional;

8.5 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

8.6 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará
condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

8.7 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade
limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.8 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e
arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será
considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.

8.9 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de
documento comprobatório de seus administradores;

8.10 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da
sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou o Registro Público de Empresas
Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz.

8.11 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.12 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

8.13 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente aos créditos tributários
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria
Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.14 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.15 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou
positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de
1º de maio de 1943 (CNDT);

8.16 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual e/ou Municipal relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao
seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

8.17 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital quanto ao Imposto sobre operações relativas à Circulação de Mercadorias e
sobre prestações de Serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação – ICMS, do domicílio ou sede do fornecedor,
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.18 Caso o fornecedor se considere isento ou imune de tributos relacionados ao objeto contratual, em relação aos quais seja exigida
regularidade fiscal neste instrumento, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do
seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.
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8.19 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado
previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e
municipal. Qualificação Econômico-Financeira

Qualificação Econômico-Financeira

8.20 Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se trate de pessoa física,
desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021 c/c
Decreto estadual nº 67.608, de 2023), ou de sociedade simples;

8.21 Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor;

Qualificação Técnica

8.22 Licença de Funcionamento expedida pela Vigilância Sanitária do domicílio ou sede do licitante, vigente no exercício, com a atividade
da empresa compatível com o material ofertado, nos termos da Lei n.º 6.360 de 23 de setembro de 1976 - artigos 50 e 51, e de acordo
com o artigo 66, da Lei Federal n.º 14.133 de 01/04/2021, referente à autorização para o exercício da atividade a ser contratada. Caso a
Licença esteja vencida, deverá ser apresentada cópia da solicitação da revalidação, acompanhada da cópia da Licença vencida.

Outras comprovações

8.23 Declaração subscrita por representante legal do fornecedor, afirmando que:

a) sua proposta foi elaborada de maneira independente e que conduz seus negócios de forma a coibir fraudes, corrupção e a
prática de quaisquer outros atos lesivos à Administração Pública, nacional ou estrangeira, em atendimento à Lei Federal nº 12.846
/ 2013 e ao Decreto Estadual nº 67.301/2022, conforme Modelo que deverá integrar o Edital como Anexo.

b) esta ciente do impedimento na formalização da Ata de registro de Preços, caso haja inscrição positiva no CADIN Estadual,
conforme Modelo que deverá integrar o Edital como Anexo.

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
[Conteúdo Sigiloso | Justificativa: Diante das disposições contidas no inciso VI, do artigo 5º do Decreto Estadual n.º 68.017/23 e considerando entendimentos da Procuradoria Geral 
do Estado, optamos para a preservação dos sigilo, ou seja, os preços referenciais não constarão dos autos, nem serão objetos de divulgação antes que se instaure a fase de lances a fim 

]de não frustrar a negociação entre o pregoeiro e o licitante que houver ]apresentado o melhor preço

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento do Estado,
constando a fonte de recursos, programa de trabalho, elemento de despesa presentes da Nota de Reserva correspondente.

11. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

ALEXANDRE MACHADO DA SILVA
ASSESOR TECNICO II

 Assinou eletronicamente em 27/03/2026 às 15:29:15.

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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